O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuigdes que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alinea
“a’, da Constituigao, e tendo em vista o disposto no art. 6°, caput, inciso lll, e paragrafo Unico, € no art. 9° da Lei n°
15.042, de 11 de dezembro de 2024,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto dispde sobre o Comité Técnico Consultivo Permanente, érgdo consultivo integrante do
Sistema Brasileiro de Comércio de Emissdes de Gases de Efeito Estufa — SBCE, de que tratam o art. 6°, caput, inciso lll,
e paragrafo unico, e o art. 9° da Lei n® 15.042, de 11 de dezembro de 2024.

Art. 2° Ao Comité Técnico Consultivo Permanente compete:

| - discutir matérias relacionadas a implementagao e ao funcionamento do SBCE; e
Il - apresentar subsidios e recomendagdes referentes:

a) ao aprimoramento do SBCE;

b) ao estabelecimento de critérios para credenciamento e descredenciamento de metodologias para geragédo de
Certificado de Redugédo ou Remogéao Verificada de Emissées — CRVE;

c) ao estabelecimento de critérios a serem observados no Plano Nacional de Alocagao;
d) a elaboragdo do Plano Anual de Aplicagdo de Recursos do SBCE; e

€) a outros temas, por solicitagdo do seu Presidente, do Comité Interministerial sobre Mudanga do Clima — CIM ou
do érgéo gestor do SBCE.

Art. 3° O Comité Técnico Consultivo Permanente é composto por:

| - representantes da Unido dos seguintes 6rgaos e entidade:

a) um do Ministério da Fazenda, que o presidirg;

b) um da Advocacia-Geral da Unido;

¢) um da Casa Civil da Presidéncia da Republica;

d) um do Ministério da Agricultura e Pecuaria;

e) um do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo;

f) um do Ministério do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar;

g) um do Ministério do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servigos;



h) um do Ministério do Meio Ambiente e Mudang¢a do Clima;
i) um do Ministério de Minas e Energia;

j) um do Ministério de Portos e Aeroportos;

k) um do Ministério dos Povos Indigenas;

1) um do Ministério das Relagdes Exteriores;

m) um do Ministério dos Transportes; e

n) um da Comissao de Valores Mobiliarios;

Il - cinco representantes dos Estados e do Distrito Federal, indicados pela Camara de Articulag&o Interfederativa do
CIM, observada a representagao regional;

lll - um representante de entidade setorial representativa da academia, com notério conhecimento sobre a matéria
do SBCE, indicado pela Camara de Assessoramento Cientifico do CIM;

IV - um representante de entidade setorial representativa da sociedade civil, de abrangéncia nacional, com notério
conhecimento sobre a matéria do SBCE, indicado pela Camara de Participagdo Social do CIM;

V - um representante de entidade representativa dos operadores de cada um dos seguintes setores:

a) energia;

b) industria;

¢) mobilidade urbana;

d) residuos; e

e) transportes;

VI - um representante de entidade representativa dos setores de agricultura, pecuaria, florestas e uso da terra; e

VIl - um representante de entidade setorial representativa de instituigbes financeiras com atuagdo em mercados
ambientais.

§ 1° Cada membro do Comité tera um suplente, que o substituira em suas auséncias e seus impedimentos.
§ 2° Os membros de que trata o inciso | do caput e os respectivos suplentes serdo:

| - ocupantes de Fungdo Comissionada Executiva — FCE ou de Cargo Comissionado Executivo — CCE de nivel 15
ou superior; e

Il - indicados pelos titulares dos 6rgaos e da entidade que representam.

§ 3° Os membros de que tratam os incisos V a VIl do caput e os respectivos suplentes serdo escolhidos por meio
de processo seletivo publico, em edital a ser elaborado e publicado pelo Ministério da Fazenda.

§ 4° O edital a que se refere 0 § 3° observara:
| - o requisito de abrangéncia nacional das entidades;

Il - a condigdo de entidade setorial representativa dos membros; e



Il - o requisito de notdrio conhecimento sobre a matéria objeto do SBCE.

§ 5° Os membros do Comité e os respectivos suplentes serdo designados em ato do Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 6° Os membros de que tratam os incisos Il a VIl do caput e os respectivos suplentes terdo mandato de dois anos.

§ 7° O Presidente do Comité podera convidar representantes de outros érgaos e entidades, publicas e privadas, e
especialistas para participar de suas reunides, sem direito a voto.

Art. 4° O Comité Técnico Consultivo Permanente se reunira, em carater ordinario, bimestralmente e, em carater
extraordinario, mediante convocagéo de seu Presidente.

§ 1° O quérum de reunido do Comité é de maioria absoluta e o quérum de aprovagao das deliberagdes sobre as
recomendagfes, os pareceres e as demais manifesta¢gdes consultivas é de maioria simples.

§ 2° Na hipotese de empate nas votagdes sobre as deliberagdes referidas no § 1°, o Comité registrard a
divergéncia e encaminhara as propostas ao 6rgao consulente.

§ 3° Cabera ao Presidente do Comité a prerrogativa de deliberar ad referendum do colegiado nos casos de
urgéncia, conforme disposto em regimento interno.

§ 4° A decisdo ad referendum de que trata o § 3° sera submetida ao Comité em reunido extraordinaria convocada
no prazo de quinze dias, contado da data da decis&o.

Art. 5° O Comité Técnico Consultivo Permanente podera, mediante decisdo colegiada, instituir grupos de trabalho
tematicos com o objetivo de subsidiar suas atividades.

Art. 6° Os grupos de trabalho tematicos:

| - serdo instituidos por ato do Presidente do Comité Técnico Consultivo Permanente;
Il - terdo duragéo nao superior a um ano, prorrogavel por igual periodo; e

lll - estarao limitados a, no maximo, quatro em operagao simultanea.

Paragrafo unico. O ato de que trata o inciso | do caput dispora sobre a composigdo, as competéncias, o objetivo e
o prazo de encerramento das atividades dos grupos de trabalhos tematicos.

Art. 7° A Secretaria-Executiva do Comité Técnico Consultivo Permanente sera exercida pelo Ministério da Fazenda,
que elaborara o regimento interno do Comité para dispor sobre seu funcionamento.

Paragrafo anico. O regimento interno de que trata o caput sera submetido a aprovagéo do Plenario do Comité, no
prazo de sessenta dias, contado da data de desighagdo de seus membros.

Art. 8° O Comité Técnico Consultivo Permanente contard com uma Camara de Assuntos Regulatérios, composta
por entidades representativac dne cataras raniiladne naln SRCF ~om competéncia para emitir manifestagdes no dmbito
das oitivas previstas ns

Paragrafo anico. A Camara de Assuntos Regulatérios sera regulamentada por ato do Ministro de Estado da
Fazenda, no prazo de sessenta dias, contado da data de publicagdo do ato que estabelecer os setores regulados pelo
SBCE.

Art. 9° A sistematica de consulta ao Comité Técnico Consultivo Permanente e 2 Camara de Assuntos Regulatérios
observara, no minimo:

| - envio de documentagdo ou de elementos gerais que subsidiem a analise da matéria, incluidos a indicagdo dos
questionamentos a serem respondidos e outros elementos que o 6rgdo consulente entenda pertinente abordar;



Il - prazo de trinta dias para manifestagdo do consultado, admitida redugdo ou ampliagdo, mediante justificativa; e

lll - encaminhamento das manifestagées ao 6rgao consulente, que justificard a utilizagdo ou ndo do resultado da
consulta em suas decisdes.

Art. 10. A participagdo no Comité Técnico Consultivo Permanente, na Cadmara de Assuntos Regulatérios e em seus
grupos de trabalho tematicos sera considerada presta¢do de servigo publico relevante, ndo remunerada.

Art. 1. Os membros do Comité Técnico Consultivo Permanente, da Camara de Assuntos Regulatérios e dos
grupos de trabalhos tematicos que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo presencialmente ou por
videoconferéncia, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participardo da reunido por meio de
videoconferéncia.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
Brasilia, 5 de dezembro de 2025; 204° da Independéncia e 137° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Femando Haddad






